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GABINETE DO PREFEITO 

 
 
DECRETO Nº 241 DE 21 DE SETEMBRO DE 2018. 

“Dispõe sobre a abertura de Créditos 
Suplementares conforme inciso III, § 1º 
Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 
1964”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssimo 
Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere: 
DECRETA: 
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964, e Parágrafo Único e os 
seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 1044 de 13 
de Dezembro de 2017, no Fundo Municipal de Assistência 
Social, o valor de R$ 750,00 (Setecentos e Cinqüenta Reais), 
suplementar na Seguinte dotação: 
Fundo Municipal de Assistência Social  
Reduzido 0326. 
04.012 – Fundo Municipal de Assistência Social de Água Clara  
  
08.244.0002.2006 – Programa de Atividade com Recursos do 
FMAS – Proteção Social Bas e Esp   

3.3.90.48 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas                 
Fonte 1.82.504 – Transferências de Recursos do FEAS  750,00 
TOTAL                                                                      750,00 
Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 
1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, 
eParágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei 
Municipal nº 1044 de 13 de Dezembro de 2017, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias, a Seguinte dotação: 
Reduzido 0326. 
04.012 – Fundo Municipal de Assistência Social de Água Clara   
08.244.0002.2006 – Programa de Atividade com Recursos do 
FMAS – Proteção Social Bas e Esp   
3.3.90.48 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas                 
Fonte 1.00.000 – Recursos Ordinários        750,00 
TOTAL                                                                       750,00 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Água Clara – MS, 21 de Setembro de 2018. 
EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 

Prefeito Municipal 
 
Extrato das Notas de Emepenho Números: 1984 a 1990, 
2007, 2008 – Anexos nas páginas de 2 a 4 
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